
Município de Missal
nsrtno no pl.mNÁ

PORTARIA No O27t DE 23 DE JANEIRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais, e conforme o comunicado

Educação, Cultura e Espofte,

Estado do Paraná, no uso de suas

de férias da Secretaria Municipal de

RESOLVE

Art. ro - coNcEDER de 23 de janeiro a 1o de fevereiro do corrente
ano, 10 (dez) dias de férias referehte ao período aquisitivo zo2zl2o23, da servidora
MARIANGETA REITER GRANDI, do cargo de provimento efetivo de professor de
Dança, regime estatutário, rotada na secretaria MunÍcipar de Educação, curtura e
Esporte.

AÉ. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposÍções em contrárlo.

GnsrNFre Do PREFETo Muucipnl DË MrssAL, 23 oe rnruerRo DE ZOZ3.

Adilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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